
PREFEITURA

BARREIRAS
CAPITAL DO OESTE

PROJETO DE LEI N" 08, DE 09 DE MARÇO DE2022

'Revoga o Lei Municipal n" 1.139' de 16 de

dezembro de 2011-"

OPREFEITOMUNICIPALDEBARREIRAS,ESTADODABAHIA,nousodaS
atribuições legais que lhe são conferidas através da Lei Orgânica Municipal e demais

disposítivos eí ,igor, faz saber que o Legislativo Municipal APROVOU e o Executivo

Municipal SAI\CIONA a seguinte Lei:

Art. l" - RevogaaLei Municipal n" 1.139, de ló de dezembro de2014'

Art.2" - Esta Lei entra em vigor na data de sua pubticação, revogadas as disposições em

contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Barreiras-BA, em 09 de março de 2022'

Joáo Barboiíil-e Souza Sobrinho
Prefeito Municipal
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